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- REGISTROS PÚBLICOS  

Imóvel. Averbação. Testamento. Fideicomisso. 

Na espécie, disposição testamentária estabeleceu fideicomisso sobre determinada propriedade, 
de forma que a fiduciária seria a companheira do testador. Com o falecimento dela, o imóvel 
passaria a pertencer ao filho do casal (fideicomissário), ora primeiro recorrido. Ambos os 
envolvidos, então, ajuizaram ação declaratória de nulidade de cláusula testamentária, por 
entender que o testador teria instituído sobre o referido bem um segundo fideicomisso aos seus 
sobrinhos, entre os quais se encontra o recorrente, o que importaria contrariedade ao disposto 
no art. 1.739 do CC/1916. Após obter o cancelamento do gravame, o primeiro recorrido, na 
condição de pleno proprietário, firmou com imobiliária, ora segunda recorrida, contrato de 
promessa de compra e venda do imóvel em discussão. O mencionado processo, no entanto, foi 
extinto com resolução de mérito, ante o reconhecimento da prescrição. Ocorre que, ao averbar 
essa decisão na matrícula da propriedade, o oficial de registro de imóveis expressamente 
consignou que o suposto fideicomisso em segundo grau teria, por consequência, sido 
restabelecido, sem que o decisum tivesse exarado qualquer manifestação nesse sentido. Assim, 
o primeiro recorrido levou a efeito procedimento de jurisdição voluntária com o intuito de 
cancelar a averbação. Nesse feito, houve o ingresso da imobiliária recorrida, a qual argumentou 
que o registro efetuado pelo oficial não exprimiria a verdade, pois o testamento nem ao menos 
conteria a restrição de fideicomisso. O recorrente impugnou tais alegações ao argumento de 
que o pleito ofenderia a coisa julgada formada naquela ação anulatória de cláusula 
testamentária, cuja decisão teria mantido intacto o suscitado gravame, motivo pelo qual 
intentou declaratória de nulidade do contrato celebrado entre ambos os recorridos. Segundo o 
Min. Relator, ficou comprovado, nas instâncias ordinárias, que o testamento não continha 
qualquer cláusula que estabelecesse um segundo fideicomisso em favor dos sobrinhos do 
testador. Ocorreu, isso sim, uma errônea interpretação das disposições testamentárias, o que 
resultou em uma averbação equivocada e no ajuizamento de uma ação que pretendeu obter a 
nulidade de cláusula inexistente. Concluiu-se, dessa forma, pela ausência de violação da coisa 
julgada formada nessa anulatória, bem como pela consequente validade do contrato de 
promessa de compra e venda da propriedade em litígio (por ser o primeiro recorrido seu 
verdadeiro proprietário), razão pela qual a Turma negou provimento ao recurso especial. REsp 
951.562-RJ, Rel. Min. Sidnei Beneti, julgado em 2/9/2010. 

Informativo STJ n. 0445 - Período: 30 de agosto a 03 de setembro de 2010 

 
(topo) 

Imóvel. Cópia. Meio eletrônico. Idoneidade. Suspensão. Prazos. 

A Corte Especial, ao julgar o agravo de instrumento remetido pela Quarta Turma deste Superior 
Tribunal, entendeu que, para comprovar que os prazos processuais estavam suspensos no 
tribunal de origem, as cópias obtidas por meio de sítio eletrônico do Poder Judiciário relativas à 
mencionada suspensão são idôneas e podem ser admitidas como documentos hábeis para 
demonstrar a tempestividade do recurso, desde que contenham a identificação de sua 
procedência, ou seja, o endereço eletrônico de origem, a data de reprodução no rodapé da 
página cuja veracidade seja facilmente verificável e sejam juntadas no instante da interposição 
do recurso especial, podendo a parte contrária impugná-las fundamentadamente. Assim, a 
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Corte Especial deu provimento ao agravo. AgRg no Ag 1.251.998-SP, Rel. Min. Luis Felipe 
Salomão, julgado em 15/9/2010. 

Informativo STJ n. 0447 - Período: 13  a 17 de setembro de 2010 

 
(topo) 

Imóvel. Matrícula. Dano moral. Registro. Alienação. Imóvel. 

Na ação, busca-se a nulidade de averbações em registro imobiliário cumulada com pedido de 
reparação de danos materiais e morais. Ressaltou o Min. Relator que, embora reflexamente se 
possa cogitar a responsabilidade civil do Estado porque a ação foi ajuizada contra o oficial de 
registro, no entanto, no caso, aplica-se o direito privado ao desate da controvérsia. Observa, 
inclusive, que a Turma já julgou caso idêntico, alusivo ao mesmo oficial. Por outro lado, 
também assevera que esse mesmo colegiado possui precedente no sentido de ser faculdade do 
autor promover a demanda em razão do servidor, do estado ou de ambos, no livre exercício de 
seu direito de ação. Assim, firmada a competência da Turma, no mérito, negou-se provimento 
ao recurso, porque o oficial apenas cumpriu determinação judicial acerca da averbação de 
protesto contra a alienação de imóvel requerida pela instituição financeira, circunstância que 
afasta qualquer dever de indenizar. Ademais, a jurisprudência deste Superior Tribunal permite a 
averbação no registro de imóveis, dentro dos limites do poder geral de cautela do juiz, por ser 
esse o meio mais eficaz de propiciar a ciência do protesto a terceiros. Precedentes citados: 
EREsp 440.837-RS, DJ 28/5/2007; REsp 731.746-SE, DJe 4/5/2009; REsp 1.073.008-RJ, DJe 
27/4/2008; REsp 847.597-SC, DJe 1º/4/2008; REsp 967.644-MA, DJe 5/5/2008; REsp 844.778-
SP, DJ 26/3/2007; AgRg no Ag 685.087-RS, DJ 21/11/2005, e REsp 433.766-RS, DJ 
11/11/2002. REsp 687.300-RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 5/8/2010. 

Informativo STJ n. 0441 - Período: 28 de junho a 06 de agosto 2010 

Imóvel. Retificação. Área. Propriedade rural. 

(topo) 
 

Trata-se de pedido de retificação de área em propriedade rural dos recorrentes, após um 
agrimensor ter constatado a diferença. No entanto, essa pretensão foi rechaçada nas instâncias 
ordinárias, devido à impugnação do MP estadual pelo fato de a área retificada ser o dobro da 
original. Esclarece o Min. Relator que as retificações previstas no art. 213 da Lei n. 6.015/1973 
corrigem equívocos, imprecisões, contradições ou aperfeiçoam dados já constantes nos títulos 
de propriedade, por isso é de se presumir a boa-fé daquele que a requer. Além disso, é 
incontroverso nos autos que há anuência de todos os confrontantes, mesmo do antigo 
proprietário e alienante do imóvel. Também aponta que o voto do relator originário no TJ 
esclarece que o imóvel proveio de doação e desmembramento de área maior sem qualquer 
oposição dos interessados. Assim, com base em precedentes deste Superior Tribunal, entende o 
Min. Relator não haver óbice à retificação de área, mesmo que substancial, mediante processo 
de jurisdição voluntária, quando a hipótese enquadrar-se na previsão do art. 213 da Lei n. 
6.015/1973. Diante do exposto, a Turma deu provimento ao recurso para julgar procedente o 
pedido na parte conhecida. Precedentes citados: REsp 54.877-SP, DJ 12/12/2005; REsp 
625.606-SC, DJ 11/4/2005; REsp 203.205-PR, DJ 28/2/2005; REsp 120.196-MG, DJ 10/5/1999, 
e REsp 57.737-MS, DJ 2/10/1995. REsp 589.597-MG, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 
julgado em 17/6/2010.  

Informativo STJ n. 0439 - Período: 14 a 18 de junho de 2010 
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(topo) 

M icroempresa. Baixa. Registro. 

Discutiu-se a interpretação do termo “enquadrável” constante do art. 35 da revogada Lei n. 
9.841/1999 (Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte). Para tanto, ressaltou-
se que a microempresa e a empresa de pequeno porte gozam de regime jurídico diferenciado 
(art. 179 da CF/1988), fixado com o intuito de desenvolvê-las mediante a simplificação e 
eliminação de exigências burocráticas (trabalhistas e previdenciárias), bem como por meio de 
incentivos fiscais e favorecimento a créditos. Para esse fim, o art. 2º da referida lei prevê 
parâmetros para que a pessoa jurídica e a firma mercantil individual façam jus a esse 
programa. Todavia, não basta que preencham esses requisitos da lei, é necessário haver a 
comunicação desse fato ao órgão responsável pelo registro dos atos societários, exigência que 
advém da interpretação sistemática do referido estatuto e do Dec. n. 3.474/2000, que o 
regulamenta. Assim, o termo “enquadrável” deve compreender a firma mercantil individual e a 
sociedade mercantil e civil que preencham os requisitos do art. 2º da referida lei e que 
comuniquem ou registrem esse fato na junta comercial ou registro civil de pessoas jurídicas. 
Dessarte, para a baixa da firma mercantil individual e da sociedade mercantil e civil 
independentemente da prova de quitação de tributos e contribuições devidas à Fazenda 
Nacional, INSS ou FGTS, é imprescindível que antes estejam registradas como microempresas 
ou empresas de pequeno porte no órgão responsável pelo arquivamento dos atos societários. 
REsp 1.141.242-SP, Rel. Min. Massami Uyeda, julgado em 28/9/2010. 

Informativo STJ n. 0449 - Período: 27 de setembro a 01 de outubro de 2010 

 
(topo) 

Filhos. Retificação. Nome. Genitora. 

In casu, a recorrida ajuizou, na origem, ação de retificação de registro civil de seus filhos 
menores sob a alegação de que, em decorrência de separação judicial convertida em divórcio, 
passou a usar seu nome de solteira. Assim, tal retificação evitaria que futuros documentos de 
seus filhos fossem emitidos com o nome incorreto da genitora, como também situações que 
alega embaraçosas. A sentença concedeu parcialmente o pedido para que constasse à margem 
dos assentamentos de nascimento dos três filhos da autora, ora recorrida, que a genitora dos 
registrados, após divorciar-se voltou a assinar o nome de solteira, permanecendo inalterados 
seus demais dados, o que foi confirmado em grau de apelação. No REsp, o recorrente sustenta, 
entre outras questões, que a finalidade do registro é comprovar a filiação e a própria existência 
da pessoa, constituindo direito personalíssimo que não pode ser alterado, exceto pelo próprio 
titular do direito. Dessa forma, a recorrida não poderia, em defesa de interesse seu, pretender 
a alteração dos assentos de nascimento de seus filhos. A Turma negou provimento ao recurso 
pelos fundamentos, entre outros, de que o princípio da verdade real norteia o registro público e 
tem por finalidade a segurança jurídica. Por isso necessita espelhar a verdade existente e atual 
e não apenas aquela que passou. Desse modo, no caso em foco, é admissível a alteração no 
registro de nascimento dos filhos para a averbação do nome de sua mãe que, após a separação 
judicial, voltou a usar o nome de solteira. Observou-se que não ocorreu prejuízo aos menores 
em razão da averbação do nome de solteira de sua mãe, diante do divórcio levado a efeito. 
Precedente citado: REsp 1.069.864-DF, DJe 3/2/2009. REsp 1.123.141-PR, Rel. Min. Luis 
Felipe Salomão, julgado em 28/9/2010. 

Informativo STJ n. 0449 - Período: 27 de setembro a 01 de outubro de 2010 

mailto:jurisprudencia@tjrj.jus.br�
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201141242�
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0449'&tipo=informativo�
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201123141�
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0449'&tipo=informativo�


Disponibilizado pela Equipe do Serviço de Estruturação do Conhecimento (DGCON/SEESC) 
Para sugestões, elogios e críticas: jurisprudencia@tjrj.jus.br 

 
(topo) 

Nascimento – Retificação. Registro civil. Prova. 
 
No trato de ação ajuizada para a retificação de registro civil lastreada na alegação de existir 
situação vexatória de prenome usual (no caso, “Terezinha”), diante da impugnação do MP ou 
de outro interessado, o juízo deve ater-se ao disposto no art. 109, § 1º, da Lei n. 6.015/1973 e 
determinar a produção de prova. Na hipótese, a sentença e o acórdão recorrido pautaram-se 
somente em razões subjetivas para deferir a retificação, daí serem anulados a fim de que se 
possibilite a produção de prova, conforme pleiteado pelo MP. Precedentes citados: REsp 
729.429-MG, DJ 28/11/2005; REsp 679.237-MG, DJ 18/12/2006, e REsp 401.138-MG, DJ 
12/8/2003. REsp 863.916-PR, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 19/10/2010. 

 
Informativo STJ n. 0452 - Período: 18 a 22 de outubro de 2010 

 
(topo) 

Registro civil. Retificação. Profissão. 

Trata-se de REsp em que se discute a possibilidade de, por meio da ação de retificação de 
registro civil, corrigir erro nos assentos de casamento da interessada referente à sua profissão. 
Inicialmente, observou o Min. Relator que, entre as finalidades dos registros públicos, estão a 
preservação da eficácia, da autenticidade e a segurança dos atos jurídicos. Dessa forma, 
qualquer autorização judicial para retificar dados constantes de assentamento civil deve guardar 
conformidade com o princípio da verdade real, conferindo publicidade a situações efetivas e 
reais. Assim, entendeu que, se a pretensão da interessada é obter prova para requerimento de 
benefícios previdenciários no futuro, para tal objetivo deve valer-se de procedimento autônomo 
em via processual própria, utilizando-se, inclusive, do disposto na Súm. n. 242-STJ. Dessarte, 
consignou não ser possível que se permita desnaturar o instituto da retificação do registro civil, 
que, como é notório, serve para corrigir erros quanto a dados essenciais dos interessados, a 
saber, filiação, data de nascimento e naturalidade, e não quanto a circunstâncias 
absolutamente transitórias, como domicílio e profissão. Registrou, ademais, que, se o resultado 
da demanda traria consequências na órbita previdenciária, exigir-se-ia a prévia manifestação da 
respectiva autarquia acerca do pedido, por evidente interesse dela na solução da controvérsia. 
Ressaltou, por fim, que, se, de um lado, a regra contida no art. 109 da Lei n. 6.015/1973 
autoriza a retificação do registro civil, por outro lado, ressalva que essa retificação somente 
será permitida na hipótese de haver erro em sua lavratura. Desse modo, é mister a 
indispensável comprovação por prova idônea e segura da ocorrência de erro aparente de escrita 
ou de motivo superveniente legítimo apto a embasar o pedido de retificação, o que não ocorreu 
no caso. Com esses fundamentos, a Turma negou provimento ao recurso. REsp 1.194.378-
MG, Rel. Min. Massami Uyeda, julgado em 15/2/2011. 

Informativo STJ n. 0463 - Período: 14 a 18 de fevereiro de 2010 
(topo)  
 

    

Registro Civil das Pessoas Naturais. Sobrenome. Supressão. 

A Turma negou provimento ao recurso especial interposto pela família judaica que pretendia 
suprimir o patronímico paterno sob a alegação de que o referido sobrenome não a identificava 
como pertencente ao judaísmo. De acordo com a Min. Relatora, o art. 56 da Lei n. 6.015/1973 
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(Lei dos Registros Públicos) é norma cogente e estabelece a imutabilidade do apelido de família 
como garantia de segurança jurídica, porquanto ele constitui sinal identificador da origem do 
indivíduo. Salientou que o patronímico, antes de pertencer à pessoa, pertence a um grupo 
familiar com história e reputação próprias, e a impossibilidade de sua supressão está 
relacionada à necessidade de preservação dos direitos de personalidade. Asseverou, ainda, que 
as consequências desse ato poderiam ser especialmente prejudiciais aos filhos no futuro, que 
não teriam qualquer elemento hábil a vinculá-los à família paterna. Por fim, consignou que o 
art. 1.565, § 1º, do CC/2002 não permite a supressão ou substituição do nome dos nubentes, 
mas apenas faculta a qualquer deles o acréscimo do sobrenome do outro. REsp 1.189.158-
SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 14/12/2010.  

Informativo STJ n. 0460 - Período: 13 a 17 de dezembro de 2010 
(topo)
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